
CÂMARA DE VEREADORES DE VILA LANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rosponsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Ol 07/25 - Gabinete Da Presidência Legislativa deViIa Lângaro,78 defevereiro

de 202 5. Proto"oto o" ) 'lt I lsl í

Exmo. Senhor Prefeitn ltlunicipal.

Ao cumprimentá-Io, comunÍcamos que na §essdo Ordinária realizada no dia
77 DE FEWREIRO DE 2A25, houve as seguintes proposições na ordem do dÍa:

DO EXECUTIVO:

PROIETO DE LEI Ne O9/25: Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir e
celebrar convênÍo ou outro instrumento jurídico com o Estado do Rio Grande do Sul, para
partÍcipação com contrapartida financeira ao Programa EnergÍa Forte do Campo e dá

outras providências.

Deliberação: Aprovada por unanÍmidade,

PROIETO DE LEI Ne 7O/25: Dispõe sobre o reajuste dos valores previstos no Lei
MunicÍpal na 1.218/2023 e dá outras provÍdências.

Delíberação: Aprovada por unanimÍdade,

PROIETO DE LEI Ne 77/25: Autoriza o Poder Executivo Municipal o controtor
servidores por tempo determinado usando a bancq do Concurso Público ou Processo SeletÍvo

Simplificado, e dá outras providências.

Deliberação: Aprovada por unanimidade.

DO LEGISLATIVO:

INDICAQ|O Ns 05/25: Para que o Poder Executivo MunicÍpal, através do setor
competente, estude a possibÍlidade de instituir o projeto de asfalto no interior do município,
com a finalidade de proporcionar melhor infraestrutura ao meio rural.
Deliberação: Reprovada por cinco votos contrdrios à três votos favoráveis.

MOCAO DE APOIO N9 O ;O Vereador Edilson Schultz da Câmara Municipal de

Víla Lângaro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei OrgânÍca Municipal e o

artigo 756 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vilo Lôngaro/RS,
encaminha à Vossas Excelêncías, a Moção opoÍando o Projeto de LeÍ do deputado estadual
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Guilherme Pasin, que tramita na Assembleía Legislativa, com o intuito de altera

8.115, de 30 de dezembro de 1985, que Ínstitui o Imposto sobre a ProprÍedade de

Automotores.
DelÍberaçdo: Aprovada por unanimidade.

a Lei n.e

Veículos

MOçÃo DE REPÚDIO Ne 02/25: o Vereador Edílson Schultz da Câmara MunÍcÍpal de

ViIa Lângaro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipol e o

arügo 156 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vilq Lôngaro/RS,

encaminham à Vossas Excelências, a Moção Repudiando o aumento das praços de pedágios

nas rodovias do Bloco 2, com estradas localizadqs no Vale do Taquari e região Norte.;

Deliberação: Deu entrada nq ordem do dia em regime de urgência, aprovada por
unonimidade.

MOÇÃO DE APOIO Ne 03/25: O Vereador Edilson Schulu da Câmara MunicÍpal de

Vila Lângaro, no uso de suas atrÍbuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o

artigo 156 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro/RS,
encaminha à Vossas Excelências, a Moção Apoiando o Projeto de Lei n" 320, de 2025, do

senador Luis Carlos HeÍnze do PP/RS, que dispõe sobre a securitizaçdo das dívidas de

produtores rurais cujos empreendimentos tenham sido impactados por eventos climáticos
adversos a partir de 2027;
Deliberação: Deu entrada na ordem do dia.

INDICAÇÃO Ng 06/25: Para que o Poder ExecutÍvo Municipal, através do setor
competente, estude a possibilidade de melhorar o incentivo para os pecuaristas do setor de

bovinocultura, tanto de leite, quanto de corte.
Dellberação: Deu entrada na ordem do dia,

PROPOSIÇõES VERBAIS:
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Atenciosamente,

Ç42-'
Ver. Evandro Rovani

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Para:
Sr. Anildo Costella
Prefeita Municipal de Víla Lôngaro
Nesta.

IvanÍa Giotü
Diretora Leg islativa
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